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INDICAÇÃO                                                      Parintins-AM, 16 de abril de 2024. 

AUTORIA: VER. FLÁVIO FARIAS 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, no sentido de solicitar a Prefeitura Municipal de Parintins, através da 

Secretaria Municipal de Cultura - SEC para que promova e inclua o Parintins Fest 

Bumbá (Festival fora de época) no calendário de eventos do município e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,  
Exposição de Motivos: (Justificativa) 

 A criação do Parintins Fest Bumbá pretende dar maior valorização a cultura 

parintinense, expandir o festival folclórico - que se resume a apenas três dias do ano 

- e fazer com que essa festa, que já é grandiosa, mantenha firmes suas raízes. Além 

da valorização da cultura, o evento estimulará o turismo, lazer e, principalmente, o 

aquecimento da economia com a criação de postos de empregos e a venda de 

produtos e serviços.  

O Parintins Fest Bumbá poderá ter a duração de dois dias, podendo ter a 

participação dos Bois em Miniaturas Mini Garantido e Mini Caprichoso, dos Bois 

Mirins Tupi, Mineirinho, Estrelinha e dos Bois Bumbás Garantido e Caprichoso. 

Nesse sentido, devem ser beneficiados os micros e macros empresários, 

vendedores ambulantes, mototaxistas, taxistas, tricicleiros, lojistas, hoteleiros, 

proprietários de restaurantes e lanchonetes, entre outros, transformando, inclusive, o 

período em uma temporada alta no município. 

Essa indicação visa ainda que, da mesma maneira que ocorre no tradicional 

festival do mês de junho, a festa atraia patrocinadores e investidores, o que irá 

potencializar o evento. A importância e o impacto do Festival de Parintins ao turismo 

amazonense são imprescindíveis para o alcance de metas financeiras em nossa 

economia, considerando que o evento atrai turistas de várias regiões brasileiras e 

também do exterior para aproveitarem a festa em grande estilo. 
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Nesse sentido, encaminhamos indicação a Prefeitura Municipal de 

Parintins, através da Secretaria Municipal de Cultura - SEC para que promova e 

inclua o Parintins Fest Bumbá (Festival fora de época) no calendário de eventos 

do município, onde esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para 

nossa propositura. 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, 16 de abril de 2024. 

 

 
 
 
 
 

Flávio da Costa Farias 
Vereador – União Brasil /AM  

Primeiro Secretário 
Presidente da Comissão de Cultura  

Turismo e Artes na CMP 
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